
ft

ESTADO DE MATO GROSSO
pREI'titruRA MUNICIpAL ne nowoot.Âuota
SEC. MUN. DE ARRECADAÇÂo E TRIBUToS

GES tÃo 2021/2024
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Memorando n' 0l 0/SEGAT/2023

Rondolândia-MT.30 de Fevereiro de 2023.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor prefeito,

A par de cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo

para "Aquisição de Gêneros Alimentícios e de Consumo", para suprir demanda da Secretaria

Municipal de Arrecadação e Tributos e órgãos vinculados.

Respeitosamente,

VAN DERL IA SILVA PARTELLI
Secretária Munjcipal de Fazenda e Desenvolvimento

Secretorio Municiool de Arrecodacão - dftecadocão,fozendd@rondolandio.mt,aov,br

Ruo Suruí, 723, - Boirro: Primaverc. - CEP: 78.338-000 Íone (66) 3542-1010
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TERMo »e RnrnnÊ,NCIA

| - Catesoria de investimento:

l.l - (X) Material de consumo, ( ) Prestação de Serviços, ( ) Materiat Permanente

2 - Objeto:

2.1 - Constitui objeto deste instrumento para a Aquisição de Gêneros Alimentícios e de

Consumo conforme especificações tecnicas descritas abaixo:

2.2 - Especificacões técnicas e desc ricão da catesoria da desocsa:

Itcm
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l2l195-l ACUCAR OB'I'IDO DA CANA DE ACUCAR, TIPO
C]RISTAL COM ASPECTO CO& CHIIRO PROPRIOS E
SABOR DOCE. COM TEOR DF] SACAROSE MINIMO DI.,

993%PIP. ADMITINDO UMIDADE MAX DE, 0.3%P/P,

SEM FERMENTO. ISENTO DE SUJIDADES. PARASITAS.
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO IARDO DE
30KG - 15X02

LEITE LONGA VIDA - UH'I INITGRAL. 'TEOR DE
MATERIA GORDA COMPOSTO CARBOIDRATOS.
PRO-|EÍNAS. CORDURAS 'I'O1'AIS E SAIURADAS.
GORDI.IRAS TRANS OG. FIBRA ALIMENTAR OG,
SÓDI0 E CÁLCI0. RECIPIEN.I.E IIERMEI.ICO EM 'I.IPO

TETRA PAK COM I LITRO E VALIDADE DE NO
MÍNrMo 90 Dl^s. coM Rt-.ctsrRo No MtNtst'ÉRlo DA
AGRICI.JLTURA. CX DE I LT

-3 Identificaçã o Orcamentaria:

Órgão: I l0l - Secrctaria Municipal de Arrccadação:
Unidade: 0l - Gestão dc Arrecadação e Tributos;
Projeto Atividade 2.121 Manulenção e Encargos com a Secretaria Municipal de Arrecadação e

llnidades
[]lemento de Despesa-33.90.30.00.00.00.0000 -Material de Consumo(O413)
4 Custo Total estimado com a despesa:

!! O custo total estimado para com a aquisição será obtido pelo Departamento de Licitação

5 - Dp JqleA4entq datBrSpAltls r da !,ojalldade de licitação:

5.1 - Não será admitido proposta em quantidade inferior a prevista neste termo de referência

suficiente para cobrir o item licitado.

5.2 - A adjudicação será pelo menor valor por item.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE RONDOI,ÂNDIA
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GESTÂO 2021/2024 )ft ft
5.3 - Quanto ao critério de julgamento será "o de menor preÇo por item", as propostas

deverão observar o valor de referência indicado. Espera-se corn isso conseguir a proposta

mais vantajosa para a administração, melhor alocado os recursos públicos, fator indispensável

à boa gestão administrativa. Isto posto, o critério de aceitabilidade da proposta de preco será o

preÇo máximo total acima defrrido, não aceitando DroDosta com valores acima do valor

estirlado. para corn a adiudicação em lavor de quaisquer proponentes.

6- Justificativa para com a aquisição:

6,1 - Justifica-se a preseflte licitação pela necessidade de manter o fluxo de trabalho da

Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, e demais órgãos vinculados, mantendo assim a

continuidade das atividades operacionais desenvolvidas nas unidades administrativas e nas

escolas municipais.

7 - Resultados esperados:

7.1. Atender a demanda e ou necessidade da Administração Pública do Município de

Rondolândia-MT, através da Secretaria Municipal de Arrecadação Tributos, proporcionando a

continuidade no fluxo de trabalho realizado, bem como o alcânce de metas e ou indicativos.

8- Do prazo e local da entrega:

8.1 - A execução dos itens da presente licitação pela (s) empresa (s) vencedora (s) será de

forma fracionada no decorrer da vigência da ata de regisÍro de preços, sendo de acordo com a

necessidade da secretaria requisitante e mediante a expedigão da Solicitação, Pedido ou

Autorização de Fomecimento expedido pelo órgão competente para tanto.

EÀ- Da Autorização de fomecimento, que será expedida pelo departamento de licitagão e

entregue/protocolado junto ao fomecedor contratado, podendo a "Autorização de

fomecimento ou Ordem de Serviço" ser comunicada pessoalmente ao representante da

prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou enviada via e-mail em endereço eletrônico a

ser comunicado oportunamente, tendo o fomecedor após o recebimento um prazo de até 05

(cinco) dias para a ent.rega dos itens.

9 - Do prazo da Licitacão:

!!- A ata de registro de preço e ou prazo da licitação, terá sua vigência de 12 meses.

9.2 - O prazo da prestação dos serviços solicitados será contado a partir da data da

homologação, e a autorização de fomecimento será emitida com o memorando requisitando a

prestação de serviço assinada pelo secretario.

Secreto rio M unicipol de Arrecodoçõo - arrecodoção.foze ndo @rondolo nd io. mt.aov. br
Ruo Suruí, 123, - Boirro: Primovero. - CEP: 78.338-000 Íone (66) 3542-1010
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ll.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fomecimento. fixando prazo para sua correção.

ll.5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos produtos

pela contratada.

ll.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total

responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

ll.7 - Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da enúega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificações deste Edital.

12 - Fiscal da Ata:

l2.l - A Administração através do decreto mencionado abaixo, designa o servidor para

acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento, para que este exerça as

ftrnções de fiscais, com as atribuições do art.67 da Lei n' 8.666193, deste Termo de

Referência e outras que vierem a ser definidas em legislação própria.

13 - Condiçôcs do paqamento:

13.1 - O pagamento será efetuado pela Preleitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias posteriores ao encerramento do mês e após a liquidação da despesa com a apresentação

da Nota Fiscal que deverá ser certificada e ou atestâda pelo Fiscal a ser designado pela

Secretaria requisitante e encaminhado para pagamento, conforme determinação da SEMFAZ.

Rondolândia-MT, 30 de Janeiro de 2023

VANDERLEIA SO S SILVA PARTELLI
Secretária Municipal de Fazenda e Desenvolvimento
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